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Indico ao Excelentíssimo Governador do Estado
de Mato Grosso, Sr. Mauro Mendes, com cópias
ao Secretário-Chefe da Casa Civil,  Sr.  Mauro
Carvalho,  e  ao  Secretário  de  Estado  de
Infraestrutura  e  Logística,  Sr.  Marcelo  de
Oliveira  e  Silva,  a  necessidade de  direcionar
recursos  financeiros  para  a  viabilização  da
iluminação do complexo Tio Teco, localizado no
Município de Feliz Natal-MT.

Com esteio nos Arts. 154, IX e 177 do Regimento Interno desta Augusta e Respeitável Casa de Leis, após a
manifestação favorável do Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente requerimento às
autoridades que menciona, solicitando recursos financeiros para viabilização da iluminação do complexo Tio
Teco, localizado no município de Feliz Natal-MT.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo atender a solicitação dos vereadores Srs. Manoel Aparecido
Nazário, Raimundo Pedro Raposo, Willian Diego Mirandola, Adriana de Souza Silva, Raimundo Gomes da
Silva, Felipe Reinehr Faganello, Flavio Andre Caldeira, Larissa Amorim Winter e Odenildo Moreira de Souza,
que solicitam recursos financeiros para viabilização da iluminação do complexo Tio Teco, localizado no
Município de Feliz Natal-MT.

O complexo Tio Teco é o único centro de lazer para os feliznatalenses. A necessária iluminação trará
valorização e conforto os cidadãos que frequentam o local, além de embelezar o campo e trazer segurança
para quem transita à noite naquele espaço, o que também contribuirá para o desenvolvimento econômico e
social da cidade.

Estou seguro de que a relevância desta iniciativa haverá de receber o indispensável apoio dos ilustres Pares
para sua aprovação.

1



Indicação - 5nx6im71

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 14 de Setembro de 2021

 

Gilberto Cattani
Deputado Estadual

2


